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 Diante  do  exposto,  parece-nos  que  a  pretensa  contratação 
 enquadra-se à hipótese do art. 74, III, “f”, da Lei n. 14.133/2021. 

 2.3. Justificativa do preço. 

 Infere-se  dos  autos  que  o  custo  total  da  contratação  é  de  R$ 
 4.290,00 (quatro mil, duzentos e noventa reais)  . 

 A  esse  respeito,  a  DADM  ressaltou  que,  em  pesquisa  realizada 
 no  site  da  pretensa  contratada,  constatou-se  que  o  preço  indicado  é  o  mesmo 
 ofertado  a  este  Tribunal  (doc.  n.  27),  circunstância  igualmente  verificada  por 
 esta Assessoria Jurídica, conforme se observa da captura de tela a seguir:  4  : 

 Como  se  vê,  o  preço  descrito  está  compatível  com  a  oferta 
 realizada  a  este  Tribunal,  cabendo  repisar  que,  por  se  tratar  de  curso  externo, 
 aberto  a  terceiros,  com  preço  divulgado  ao  público,  é  desnecessária  a 
 apresentação  de  notas  fiscais  emitidas  para  outros  contratantes  para  fins  de 
 justificativa do preço. 

 Destaca-se,  contudo,  que  não  é  função  desta  Assessoria  Jurídica 
 aferir  as  condições  de  mercado  no  qual  se  insere  o  objeto  a  ser  contratado 
 para  atestar  a  adequação  das  informações  prestadas,  sendo  essa  uma 
 responsabilidade  da  Unidade  Técnica,  que  possui  conhecimento  e  afinidade 
 com o objeto licitado. 

 2.4. Requisitos de habilitação. 

 Nos  termos  relatados,  vieram  aos  autos  os  documentos 
 demonstrativos  da  habilitação  jurídica  e  da  regularidade  fiscal,  social  e 

 4  https://esafi.com.br/cursos/gestor-ordenador-despesa-pratica  .  Acesso em 09/04/2026. 


